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AUTÓGRAFO Nº 288/2024
PROJETO DE LEI Nº 298/2024

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais), para reforço de 
dotações orçamentárias, e dá outras 
providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) para reforço de dotações 
orçamentárias da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, conforme demonstrativo 
abaixo:

02 PODER EXECUTIVO
02.38 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
02.38.02 COORDENADORIA EXECUTIVA FINANCEIRA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
28 ENCARGOS ESPECIAIS
28.846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
28.846.0000 ENCARGOS ESPECIAIS
28.846.0000.0 Operação Especial
28.846.0000.0.001 ENCARGOS ESPECIAIS  R$   5.000.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.2.90.21 Juros Sobre a Dívida por Contrato  R$   1.100.000,00 
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas  R$   1.200.000,00 
4.6.90.71 Principal da Dívida Contratual Resgatada  R$   2.700.000,00 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulações parciais de dotações orçamentárias, no valor de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais), conforme abaixo se especifica:

02 PODER EXECUTIVO
02.38 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
02.38.02 COORDENADORIA EXECUTIVA FINANCEIRA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
28 ENCARGOS ESPECIAIS
28.846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
28.846.0000 ENCARGOS ESPECIAIS
28.846.0000.0 Operação Especial
28.846.0000.0.001 ENCARGOS ESPECIAIS  R$   5.000.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.1.90.91 Sentenças Judiciais  R$   3.000.000,00 
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3.3.90.91 Sentenças Judiciais  R$   2.000.000,00 
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.843, de 29 de junho de 2023 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 11.046, de 20 de dezembro de 2023 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA).

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

“PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO”, 4 de setembro de 2024.

PAULO LANDIM
Presidente


	Sino.Siscam.ChaveArquivo: K1NYHM6W671U0W01
		2024-09-04T11:42:55-0300
	Câmara Municipal de Araraquara
	Assinatura


		2024-09-04T11:42:55-0300
	Câmara Municipal de Araraquara
	Assinatura




